PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE
AVARE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

PLANO DE TRABALHO
EXERCICIO 2026

1. DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIGOS
Nome: Prefeitura Municipal de Avaré / Secretaria Munic_:ipal da Saude
CNPJ: 46.634.168.0001/50 | |
End.: Praga Juca Novaes, n° 1.169 - Centro - 'CEP: 18705-900
CEP: 18760-000
Cidade: Estancia Turistica de Avaré/SP
"Telefone: (14) 37112400
E-inai_l: saude@avare.sp.gov.br

Especialidade: Pronto Socorro Municipal

Cadastro CNES: 2025884

Conta Corrente: 8240;6 Banco: Banco do'_Bra'SiI Agéncia: 0203-8
Praga de Pagamento: Avaré/SP | |
A 'Ndme do responsavel: Roslindo Wilson Machado

Funcao: Secretario Municipal da Saude

CPF: 231.136.779-04RG: 1026183391 SSPISP -
.End: Avenida Misael Eufrasio Leal, n° 999 Bairro: Centro

CEP: 18705-050 1 Cidade: Avaré/SP.

- 2. DESCRIGAO DO PROJETO _

O presente Plano de Trabalho denominado de “Custeio do Pronto Socorro” trata-se de
subsidios para manutencdo dos servicos de salde em urgéncia e emergéncia no Pronto Socorro
Municipal e Santa Casa de Misericordia de Avaré com proposta de parceria para extenséo dos
' ‘servigos prestados para os municipios de Aguas de Santa Barbara e Manduri.

O Pronto Socorro Municipal possui uma estrutura proprla tem como ObjetIVO oferecer seus
f servngos de assisténcia médica aos municipes de Mandurl quanto ao atendimento das urgéncias

e emergenCIas mediante a celebracdo de um convénio contendo direitos e obrigagbes que

- »‘atendam os interesses das partes contratadas.

Os serwgos realizados dentro do- Pronto’ Socorro MunICIpal contratado consistem,

basncamente em:
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«Cess3o de espaco fisico e de recursos humanos necessarios para prestagédo de assisténcia ao
paciente; A

- «Fornecimento de todos os medlcamentos e materiais de consumo do Pronto Socorro;
«Manutengéo de servigos radlologlcos, tomografia, laboratoriais 24 horas por dia nas urgé_nciés e
" emergéncias do Pronto Socorro; |
*Manutengdo de retaguarda ‘de cirurgia geral, clinica médica, ortopedia, vascular, neurologia
‘clinica e cirdrgica, urologia, obstetricia e pediatria para auxiliar os médicos do Pronto Socorro.
‘-Fornec‘imehto de ambulancia UTI Mével, médico e enfermagem para as transferéncias inter-
| hospitalares (Equipe de retaguarda de transferéncia) '

«Alimentacéo dos pacientes em observagdo por mais de 12 horas, café, aimogo e jantar.

3. INDICAC}AO DO PROJETO
O projeto "Custeio do Pronto Socorro™ tem como finalidade aperfelc;oar a qualidade da
assisténcia prestada aos usudrios do SUS atraves da ampliagdo de recursos para a aquisicao de

| materiais de consumo, materiais permanentes, contratagéo de empresa juridica para servigos’
médicos, diagndstico por imagem e laboratoriais € manutengao.dos equipamentos para garantir
a assisténcia em toda rede de Urgéncia e Emergéncia. |

~ 4. PERIODO DE VIGENCIA E EXECUGAO DO CONVENlO
A contratacdo tem inicio no dia 01/01/2026 e término em 31/12/2026, sendo sua execugao
anual a ser previamente definido e aprovado pelas partes da melhor forma a ser realizado o
“convénio.
‘5. PLANO DE APLICAGAO

Descrigdo Valor Mensal Valor Total
|Ssubvengao / insumos e materiais utilizados no PSM R$ 50.000,00 R$ 600.000,00
TOTAL - |R$ 50.000,00 R$ 600.000,00
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6. CRONOGRAMA DE EXECUGAO E DESEMBOLSO
' O recurso financeiro destinado ao presente convénio sera aplicado exclusivamente no
Custeio do Pronto Socorro e aquisigdo de servigos médicos da Santa Casa de Misericérdia de
“Avaré, obedecendo ao cronograma de desembolso e plano de aplicagio, que séo parte integrante -
deste_ convénio.

O valor do repasse, definido no Plano de Trabalho, terd que ser efetuado,
impreterivelménte até o dia 10 de cada més, sob pena de comprometimento dos servicos no
restante do exercicio de 2.026. O cronograma de desembolso sera de 12 parcelas de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), respeitando rigorosamente a vigéncia do convénio.

1. DECLARA(;I\O

-Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para devidos fins de proVa
junto a Prefeitura Municipal de Manduri, para efeitos sob pena de lei, que inexiste qualquer débito
em mora ou situacdo de inadimpléncia com o Tesouro ou qualquer outro érgéo ou entidade da

Administragio Publica, que impega a transferéncia de recursos oriunda de dotagéeé consignadas
nos orcamentos deste Poder, na forma deste Plano de Trabalho. -

Pede deferimento

Estancia Turistica de Avaré, 19 de Dezembro de 2.025

8. APROVAGAO PELO CONCEDENTE
Aprovado
Manduri, 19 de Dezembro de 2.025

" Paulo Roberto Martins
Prefei’go
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